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AVISO 
Contratação de escola 2015-2016 - Técnicos especializados (Mediador) 

 
 

Informam-se os interessados que está aberto concurso para contratação de um 

técnico especializado (mediador), para suprir necessidades temporárias no 

Agrupamento de Escolas Infante D. Henrique. 

 

O concurso rege-se pelo Decreto-Lei nº 132/2012, de 27 de junho, na redação 

dada pelo Decreto-Lei n.º 83-A/2014, de 23 de maio e a candidatura deve ser 

efetuada através da página eletrónica da DGAE. 

 

 
 Modalidade de contrato de trabalho – Contrato de trabalho a termo 

resolutivo certo. 

 

 Duração do contrato – anual. 

 

 Nº horas semanais – 40 horas. 

 

 Identificação do local de trabalho – Escolas e Estabelecimentos do 

Agrupamento de Escolas Infante D. Henrique 

 

 Características das funções – Mediação. 

 

 Requisitos de admissão – Licenciatura em Sociologia ou Serviço Social. 

 

 Critérios de seleção: 

A- Avaliação do Portefólio – 30% 

B- Entrevista – 35% 

C- Número de anos de experiência profissional – 35% 

 

A- Subcritérios de ponderação de avaliação do portefólio: 
1 - Formação académica – 5 pontos 

 Licenciatura em Sociologia ou Serviço Social – 3 pontos 

 Pós graduação/mestrado na área da cultura cigana ou intervenção 
junto da população cigana – 2 pontos 

 
2 - Participação em projetos específicos junto da comunidade cigana em contexto 

escolar – 18 pontos (Neste item considerar-se-á apenas a participação em 
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projetos em contexto escolar que impliquem a realização de 
ações/intervenções no seio da comunidade cigana). 

a) Função – 3 pontos 
 Coordenador (3); colaborador (2) 

 

b) Público-alvo – 10 pontos 
 Crianças e Jovens (10); outros (1) 

 
c) Duração do projeto – 5 pontos 
 3 ou mais anos (5); de 1 a 3 anos (3); até 1 ano (1) 

 
3- Formação feita na área da cultura cigana ou intervenção junto da população 

cigana – 7 pontos 
 mais de 50 horas (7); de 20 a 50 horas (5); menos de 20 horas 

(1) 
 

 

 
B- Subcritérios de ponderação de avaliação da entrevista: 

1- Comportamento/atitude – 10 pontos 
 Apresentação (2,5); Postura (2,5); Assertividade (2,5); Motivação 

(2,5) 

 
2- Discurso – 5,0 pontos 

 Coerência (2,0); Clareza Discursiva (1,0); Riqueza vocabular 
(1,0); Compreensão e interpretação (1,0) 

 

3- Conhecimento do meio envolvente - 20 Pontos 
 Pontos fortes (5); Pontos fracos (5); meio social e cultural dos 

alunos (10) 
 
 

C- Subcritérios de ponderação de avaliação do número de anos de 
experiência profissional: 

1- Experiência profissional – 35 pontos 
 10 ou mais anos (35); de 5 a 9 anos (28); de 2 a 4 anos (21); de 

0 a 1 ano (14). 

 
 Divulgação do concurso – Página eletrónica do Agrupamento de Escolas 

Infante D. Henrique 
 
 Realização e prazo do concurso – O concurso realiza-se na plataforma 

eletrónica da DGAE e decorre nos três dias úteis seguintes contados a partir da 
data da validação do horário. 
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 Envio de documentação – A apresentação do Portefólio deve ser feita, por 

email, dentro do prazo do concurso, ou seja, até ao 3º e último dia útil previsto 
para a apresentação das candidaturas, para mediadordll@gmail.com (constitui 
motivo de exclusão do concurso a não apresentação do Portefólio dentro do 

prazo referido). 
 

 
 
 

Viseu, 6 de Outubro de 2015 
 

O Diretor, 
João Caiado 


